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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a implementação do PROGRAMA CASA
DA MULHER PAULISTA no Município de INDAIATUBA.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 

 
O  objetivo  do  PROGRAMA  CASA  DA  MULHER  PAULISTA,  instituído  pelo  Decreto  nº

69.938/2025, é a implementação de políticas de referência voltadas a suprir as necessidades da mulher
como, por exemplo, o atendimento às vítimas de violência e a capacitação em direitos e para o mercado
de trabalho e empreendedorismo, entre outros meios, sobretudo, considerando as especificidades e
contextos regionais e sociais.
 

 
 

É um instrumento voltado à qualidade de vida e ao desenvolvimento econômico da mulher, em
que o Governo Estadual, por meio da Secretaria de Políticas para a Mulher, disponibilizará políticas
públicas visando aos cuidados e às ações para as Mulheres Paulistas.
 

 
 

Nota-se, portanto, que o PROGRAMA CASA DA PAULISTA consiste num excelente instrumento
de materialização de políticas públicas voltadas à mulher, sugerindo-se, assim, sua implementação no
referido município. 
 

 
 

Nesse sentido, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a
atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  ela  seja  prontamente  atendida,  por  se  tratar  de  medida
notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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